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PARECER DA PROCURADORIA 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 46/2025  

PROCESSO Nº 4128/2025 

 

Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “DISPÕE SOBRE 

A REVISÃO GERAL DE SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS DE SERVIDORES MUNICIPAIS, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A competência privativa do Poder Executivo Municipal está inserida nos artigos 31, 

incisos II, III e 58, inciso I e seguintes da Lei Orgânica Municipal. (verbis) 

 

Art. 31 – A iniciativa das Leis cabe à Mesa, a Vereador ou Comissão da Câmara, 

ao Prefeito Municipal e aos cidadãos na forma e nos casos previstos nesta Lei 

Orgânica. 

(...) 

II – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos, na administração direta e indireta ou aumento de remuneração; 

III - servidores públicos do município, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

 

Art. 58 – Compete ao Prefeito Municipal, entre outras atribuições: 

I – a iniciativa da lei, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

 

Preliminarmente, devemos destacar a justificativa do chefe do Poder Executivo para a 

aprovação do presente projeto de Lei. 

 

O projeto de Lei sob análise tem por objetivo a recomposição do poder aquisitivo das 

remunerações e subsídios dos servidores públicos da Administração Direta e Indireta 
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do município de Linhares/ES, no percentual de 5,0% (cinco por cento), incidente a 

partir do dia 1º (primeiro) de abril de 2025. 

 

Em sua mensagem esclarece o alcaide que mesmo diante de um cenário de início de 

exercício e de uma nova gestão, o município de Linhares/ES vem mantendo suas 

contas equilibradas e adotando medidas que certamente vão culminar com o aumento 

da receita, estando a proposta prevista neste projeto alinhada com a previsão da 

evolução da arrecadação. 

 

Pois bem, a matéria veiculada se adequa perfeitamente aos princípios de competência 

executiva assegurados ao município insculpidos no artigo 30 da Constituição Federal 

e autorizada pela competência concorrente entre a União Federal e Municípios 

prevista no artigo 23 da Constituição Federal de 1988. 

 

A Revisão Geral Anual (RGA) está prevista na parte final do art. 37, inciso X, da 

Constituição da República de 1988 (CF/88), que estabelece:  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte:  

 

(...) 

 

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do 

art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a 

iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 

mesma data e sem distinção de índices. (grifei e negritei) 

 

O nosso Tribunal de Contas - TCE-ES, passou a disponibilizar recentemente estudos 

temáticos de jurisprudência e a revisão geral anual foi primeiro tema, que passo a 

extrair a seguinte explicação: 
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“A revisão geral, como direito assegurado a todos os servidores e agentes 

políticos, reflete o compromisso com a manutenção do poder aquisitivo de forma 

uniforme, enquanto o reajuste, com sua flexibilidade de concessão, busca 

atender demandas específicas e valorizar categorias de forma segmentada. Essas 

diferenças orientam a gestão pública na escolha do instrumento adequado para 

cada contexto, permitindo que as políticas salariais sejam implementadas de 

forma estratégica e em consonância com as exigências de legislação”. 

 

Não obstante o texto acima referir-se a direito assegurado a agentes políticos também, 

esse mesmo estudo assim se manifestou: 

 

Embora o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCE/ES) tenha 

consolidado entendimento, ao longo dos anos, de que a RGA deve abranger os 

agentes políticos, essa interpretação está sob análise no Supremo Tribunal 

Federal (STF). O Recurso Extraordinário 1.344.400/SP, afetado ao regime de 

repercussão geral, discute a vedação à aplicação do instituto aos agentes 

políticos, por ofensa ao princípio da anterioridade, previsto art. 29, IV da 

CRFB/88, que proíbe a majoração de subsídios na mesma legislatura. No 

mencionado recurso, o Exmo. Ministro Luiz Fux propôs o Tema 1.19234 de 

repercussão geral, com a seguinte redação: 

 

 “É inconstitucional lei municipal que prevê o reajuste anual do subsídio de 

agentes políticos municipais, por ofensa ao princípio da anterioridade, previsto 

no artigo 29, VI, da Constituição Federal.” 

 

Sobre o tema, José dos Santos Carvalho Filho1 apresenta importantes requisitos para 

a efetivação da Revisão Geral Anual:  

 

“A revisão remuneratória pressupõe alguns requisitos particulares. O primeiro é 

o requisito formal, segundo o qual é exigível lei específica para a sua efetivação. 

Depois, temos o requisito da generalidade, indicativo de que a revisão deverá ser 

geral, processando-se de forma ampla, em ordem a alcançar o universo integral 

 
1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. rev. ampl. e atual. Rio de Janeiro: 

Lumen Juris, 2007. p. 628-629. 
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dos servidores, incluindo-se aí os servidores do Poder Legislativo, do Judiciário 

e do Ministério Público. Pelo requisito da anualidade, a revisão deverá ter 

periodicidade de um ano. Em relação a este requisito, cabe a cada ente federativo 

fixar o momento dentro do ano em que se dará a revisão. A anualidade é a 

periodicidade mínima, de onde se infere que nada impede que a periodicidade 

seja menor. Finalmente, impõe-se a presença do requisito isonômico, pelo qual 

se exige que sejam idênticos os índices revisionais. (...)Tornar-se-á necessário, 

contudo, observar algumas condições: a) definição do índice em lei específica; 

b) previsão na lei de diretrizes orçamentárias; c) previsão da despesa e indicação 

das fontes de custeio; d) disponibilidade financeira, sem interferência nos 

compromissos assumidos em áreas prioritárias de interesse econômico e social; 

e) respeito aos limites com despesas de pessoal registrados na legislação 

pertinente; f) adequação do índice à evolução nominal e real das remunerações 

no mercado de trabalho.” 

 

Vale ressaltar, por oportuno, que o chefe do Poder Executivo deve se atentar aos 

preceitos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual, Lei Orçamentária em 

vigência, bem como aos ditames da Constituição Federal e Lei Complementar n° 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo observar os ditames do artigo 21, 

incisos I e II da Lei n° 101/2000, senão vejamos: 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda: 

 

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1o do art. 169 da Constituição; 

 

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo. 

 

De toda a sorte, vislumbro carreado ao presente projeto (fls. 05/06) as informações que 

comprovem o atendimento ao artigo 123 da Lei Orgânica Municipal de Linhares, senão 

vejamos: 
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Art. 123 As despesas com o pessoal ativo e inativo do Município não poderão 

exceder aos limites estabelecidos em lei municipal obedecidas às legislações 

Federal e Estadual. 

 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 

remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem 

como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público Municipal, só deverão ser feitas: 

 

 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente, para atender às projeções 

de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;  

 

II - se houver autorização específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

 

 

Importante salientar, por oportuno, os ditames da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

o ano de 2025 – Lei n° 4.223/24. 

 

A LEI Nº 4.223, DE 23 DE JULHO DE 2024 - LDO - LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS, para o exercício de 2021, trata das diretrizes relativas às despesas 

de pessoal e encargos sociais nos seus artigos 23, 24 e 26, senão vejamos: 

 

Art. 23 Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de 

suas propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, o disposto nos 

Artigo 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000. 

 

Parágrafo único. A previsão da despesa com pessoal e encargos sociais terá como 

base a despesa da folha de pagamento até julho de 2024, considerando-se os 

eventuais acréscimos legais, inclusive as alterações de planos de carreira e 

admissões para preenchimento de cargos para o exercício de 2025. 
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Art. 24 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, 

bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos Poderes 

Executivo e Legislativo, somente serão admitidos: 

 

 

I – Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções 

de despesas de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

 

II – Se observado o limite estabelecido no art. 20, inciso III, alíneas “a” e “b” da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

 

 

Art. 25 Respeitando-se o limite de despesa prevista no inciso II do artigo 24 e o 

percentual da despesa fixada para cada órgão ou entidade da Administração 

Municipal, serão observados: 

  

I - o estabelecimento de prioridades na reformulação do plano de cargos e de 

carreiras e no número de cargos, de acordo com as estritas necessidades de cada 

órgão e entidade; 

  

II - a realização de concurso, de acordo com o disposto no art. 37, incisos II a IV 

da Constituição Federal; 

  

III - adoção de mecanismos destinados à modernização administrativa. 

 

 

Vale dizer também, que padece de ilegalidade por violação da legislação orçamentária 

e de responsabilidade fiscal o projeto de lei que cria despesa sem indicação da fonte 

de custeio. 

 

Ocorre que o Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos do 

município de Linhares, DECLARA que as despesas decorrentes da execução do Projeto 

de Lei nº 010/2025 tem adequação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
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Plurianual, Lei Orçamentária em vigência, bem como aos ditames da Constituição 

Federal e Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo, 

portanto, legal e constitucional. 

 

Essas são as considerações sobre os aspectos jurídicos/legais do presente projeto de 

lei. 

 

No que tange a técnica legislativa e de redação, verificamos que o projeto ora 

analisado apresenta os parâmetros exigidos pela LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 

DE FEVEREIRO DE 1998.  

 

Tendo em vista o que preconiza o parágrafo único do art. 69 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Linhares, o presente Projeto de Lei deverá tramitar 

preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça, bem como ter seu mérito 

analisado pela Comissão de Finanças, Economia, Orçamento e Fiscalização uma vez 

que a matéria do presente projeto encontra-se dentro de suas competências previstas 

regimentalmente. 

 

Por fim, as deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA ABSOLUTA, e o 

processo de votação será NOMINAL, conforme estabelecem os artigos 136, §1°, inciso 

II c/c 137, inciso V e 156, § 1°, respectivamente, todos do Regimento Interno desta 

Casa de Leis. 

 

Quanto ao regime de urgência solicitado pelo Chefe do Poder Executivo, deve ser 

aplicado o que determina o artigo 167 e seguintes do Regimento Interno desta 

Edilidade, bem como o artigo 33, da Lei Orgânica Municipal. 
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Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ES, após a análise e 

apreciação da emenda em destaque, é de parecer favorável à sua aprovação, por ser 

CONSTITUCIONAL. 

 

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências. 

Plenário “Joaquim Calmon”, aos trinta e um dias do mês de março do ano de dois mil 

e vinte e cinco. 

 

 

JOÃO PAULO LECCO PESSOTTI 

Procurador Jurídico 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 380036003400310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 380036003400310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / l i n h a r e s . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

380036003400310034003A00540052004100

Assinado eletronicamente por JOAO PAULO LECCO PESSOTTI em 31/03/2025 19:49 

Checksum: DF6096C41425188A4FADA9BFBBD13609B507413D1DCD00EE3631A6014914D7AE




